INDICAÇÃO Nº 
1857
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando ao reconhecimento do direito de licença prêmio aos servidores públicos estaduais, admitidos, sob a égide da Lei 500/74, para o desempenho de funções na administração estadual.

JUSTIFICATIVA

A concessão do direito de licença - prêmio aos funcionários públicos, após o exercício do cargo por lapso de tempo determinado e desde que tenham demonstrado assiduidade nesse período, isto é não tenham faltado injustificadamente ao serviço, é um instituto que já vem sendo implantado na administração pública há vários anos.

Trata-se do direito a 3 meses de licença, após cinco anos de serviço ininterruptos, sem faltas injustificadas ou abonadas, em excesso, que é conferido aos funcionários como prêmio.

Entretanto, o que se verifica é que esse direito é conferido apenas aos funcionários públicos titulares de cargos (efetivos ou em comissão), não alcançando os exercentes de funções públicas, contratados e temporários, entre os quais se incluem os admitidos sob a égide da Lei nº 500/74.

Não há razão plausível que justifique essa distinção de tratamento, mórmente se atentarmos para o fato de que os admitidos pela Lei nº 500/74 são submetidos a processo seletivo, que em tudo se assemelha ao concurso público.

De outra parte, cabe ressaltar que outros poderes e órgãos do Estado reconhecem tal direito aos admitidos pela Lei 500/74, sendo que o Poder Judiciário tem também conferido idêntico tratamento aos que ingressam em juízo.

Assim, na prática vem ocorrendo uma discriminação inaceitável e injusta quanto a esses servidores, cabendo ao Poder Público sanar essa distorção.

Daí porque estamos apresentando a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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